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Ata da 2º Reunião Ordinária da Plenária do Conselho de Desenvolvimento Ambiental-1 

CODEMA de Silva Jardim. Ao primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e 2 

quatro, às 14h30min, iniciou-se a reunião híbrida, realizada presencialmente no Teatro 3 

Zezé Macedo e on line pela Plataforma JitsiMeet. Foram tratados os seguintes assuntos: 4 

1- Leitura e aprovação da ata da 1ª Reunião Ordinária do CODEMA, realizada 5 

em de 04 de abril de 2024. 2- Relato das ações realizadas pela SEMMA nos últimos 6 

4 meses. 3- Validação da criação da Câmara Técnica no CODEMA para a gestão 7 

das Unidades de Conservação do município. 4- 1ª Reunião da Comissão de 8 

Implantação e Monitoramento ProMEA em 2024. 5- Informes Gerais. 9 

Compareceram, presencialmente, a Sra. Gabriela Figueiredo da Conceição (SEMMA), 10 

a Sra. Débora Gonzaga (SEMMA), o Sr. Thiago Ferreira de Albuquerque (SEMMA), o 11 

Sr. Ygor Mattos (SEMTICC), o Sr. José Roberto (EMATER), o Sr. Maurício Ballesteiro 12 

Pereira (Convidado, representando a Loja Maçônica nº 45). Virtualmente, 13 

compareceram, conforme prints das telas, a Sra. Aline Ribeiro (CILSJ), a Sra. Suzana 14 

Souza (CAJ), o Sr. José Maurício Alves Gonzaga Ballesteiro Pereira (Convidado), a 15 

Sra. Maria Inês (SEMAAP), a Sra. Hiolanda das Graças (SEMECT) e o Sr. Uallace 16 

Dalgobbo (SEMDEC). Justificou ausência o Sr. Gustavo Luna (ICMBio). Gabriela 17 

Figueiredo iniciou a reunião, agradecendo a presença de todos e em seguida, deu a 18 

palavra para Débora Gonzaga que abordou o primeiro item da pauta, “Aprovação da 19 

Ata da Primeira Reunião”, ocorrida no dia 04 de abril do ano de 2024. A ata foi 20 

aprovada, após correção solicitada por Zuzana Souza (CAJ). Passou então para o 21 

segundo item da pauta “ Relato das ações realizadas pela SEMMA nos últimos 4 22 

meses”. Débora informou que no dia 08 de abril, ocorreu o resgate de um tamanduá-23 

mirim (Tamandua tetradactyla) e de um cachorro do mato (Cerdocyon thous), que 24 

foram capturados pela guarda ambiental da SEMMA. Os animais foram encaminhados 25 

ao Instituto BW Animais Silvestres em Praia Seca (Araruama), tratados e após, 26 

devolvidos ao seu habitat natural pela equipe da guarda florestal de Saquarema. Na 27 

sequência, Débora informou que a SEMMA se comprometeu a entregar Kits de lixeiras 28 

para coleta seletiva para 13 (treze) escolas da rede pública de ensino, referente à 29 

compensação ambiental dos Processos de Licenciamento Nº 2.682/2023 e Nº 30 
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2.684/2023, da empresa American Tower do Brasil - Cessão de Infraestrutura LTDA. 31 

Destas, foram entregues em 6 escolas, a saber, E.E.M Vargem Grande, E.E.M Prof. 32 

Corina Halfeld, E. E. M. Durval Palmeira, E.E.M Imbaú, E. E. M. Adail Maria Tinoco 33 

e E.E.M Gaviões. Em relação a participação de eventos e reuniões, Débora informou 34 

que entre os dias 14 e 18 de abril a SEMMA participou no Museu do Amanhã, no Rio 35 

de Janeiro, do Encontro Estadual de Bacias Hidrográficas, apresentando dois trabalhos: 36 

(1) Estimativa do tempo de concentração e da vazão máxima em uma Microbacia 37 

Urbana, no Município de Silva Jardim, RJ e; (2) Visitas de Estudantes do Município de 38 

Silva Jardim ao Parque Ecológico Mico-Leão-Dourado, em Aldeia Velha, Silva Jardim, 39 

RJ. Participaram desse encontro, Débora Gonzaga, Gabriela Figueiredo, Maurício 40 

Ballesteiro, Nandia Xavier e João Pedro. No dia 16 de maio foi realizada a Reunião 41 

entre o Ministério Público (MP), Instituto Estadual do Ambiente (Inea) e as SEMMA’s 42 

(Silva Jardim e Iguaba Grande), com o objetivo de promover o alinhamento técnico e 43 

orientação para procedimentos de remediação e encerramento dos vazadouros. Gabriela 44 

Figueiredo ressaltou a satisfação que sentiu em ver a SEMMA sendo parabenizada pelo 45 

MP enfatizando a iniciativa em iniciar os procedimentos para a remediação do 46 

vazadouro de Goiabal. Acrescentou informando que o MP usou a SEMMA como 47 

parâmetro para Municípios vizinhos, por se tratar de uma demanda específica e de 48 

grande importância. A seguir, foi feito um adendo por Thiago Albuquerque que relatou 49 

que durante a reunião os municípios de Silva Jardim e Iguaba Grande manifestaram 50 

interesse em buscar apoio do Inea através do Programa Remedia/RJ. O MP cobrou do 51 

Inea o fornecimento de acompanhamento e suporte técnico aos municípios. O Inea 52 

respondeu ao MP que não existem recursos para tal apoio. Thiago relatou ao final da 53 

reunião ficou acordado a realização de novas reuniões para tratar de formas de captação 54 

de recursos. O MP determinou ao Inea apoio técnico aos dois Municípios citados acima. 55 

Em relação ao item 3- Capacitações e Treinamentos, Débora informou que a SEMMA 56 

designou quatro técnicos para participar do Curso de Gestão de Recursos Hídricos; 57 

Capacitação Geográfica do Rio São João promovido pelo Consórcio Intermunicipal 58 

Lagos São João (CILSJ) nas datas 18 e 25/05, 08 e 22/06, 06 e 20/07 e 02/08. O 59 

programa do curso possui cinco módulos: I- Introdução à Gestão de Recursos Hídricos, 60 
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II- Comitês de Bacias Hidrográficas e Agência Delegatária de Águas, III- Instrumentos 61 

de Gestão de Recursos Hídricos, IV- Pesquisa, Ações e Procedimentos de Intervenção. 62 

V- Região Hidrográfica VI. Na sequência, Débora informou que pelo segundo ano 63 

consecutivo a SEMMA encaminhou técnicos para participar do Curso de Formação 64 

“Redescobrindo a Mata Atlântica”, promovido pela AMLD. Entre os dia 29 de maio e 65 

31 de julho ocorrerão reuniões para escolha do gestor do Parque Estadual dos Três Picos 66 

(PETP): Thiago Albuquerque resumiu o conteúdo das três reuniões informando que 67 

antes do dia 29 de maio, o Parque Estadual dos Três Picos estava sem Gestor, e o 68 

Conselho, preocupado, devido ao local possuir a maior unidade de conservação do 69 

Estado do Rio de Janeiro. Que houve uma sinalização interna dos funcionários do Inea 70 

e também um engajamento dos membros do Conselho para escolher um novo Gestor. 71 

Thiago informou que no dia 12 de junho foi feita uma Reunião Extraordinária que 72 

resultou na moção de apelo, encaminhada para a Sede no Rio de Janeiro. Ocorreu então 73 

a designação da nova Gestora do Parque Estadual dos Três Picos, que é Analista 74 

Ambiental do Município de Guapimirim. A justificativa da nomeação foi que a nova 75 

Gestora, Maria Alice, teria conhecimento do território. Thiago Albuquerque relatou que 76 

na reunião do Conselho, manifestou preocupação com o território do parque nos limites 77 

de Silva Jardim, que no local não existem núcleos avançados, nem sede, nem nenhum 78 

apoio dentro da unidade para a fiscalização, em especial, na zona de amortecimento. Na 79 

sequência, Débora informou que em 13 de maio foi assinado o Termo de Parceria do 80 

Programa Trata Óleo, sendo feita também a entrega do Ponto de Entrega Voluntária 81 

(PEV) nas escolas: Creche Emanuel, E. E. M. Vargem Grande, Escola E. M. Durval 82 

Palmeira, Escola E. M. Gaviões, Jardim de Infância O Patinho Feio e E. E. M. Omar 83 

Alfradique. Seguindo o Calendário Ambiental, Débora relatou que a SEMMA 84 

participou das festividades de aniversário do Município de Silva Jardim entre os dias 8 85 

e 12 de maio distribuindo coletores de óleo usado para as barracas que utilizavam 86 

frituras. O dia da Mata Atlântica, foi comemorado na AMLD em 28 de maio com os 87 

estudantes da Escola do Imbaú. Thiago Albuquerque desenvolveu diversas atividades 88 

com os alunos. Para comemorar a Semana do Meio Ambiente a SEMMA apoiou o 89 

Projeto Cílios Verdes desenvolvido pelo Professor Ruan Azevedo e pelos estudantes do 90 
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3º ano do Ensino Médio do Colégio Estadual Sérvulo Mello. Os alunos do ensino médio 91 

orientaram o plantio de mudas de estudantes do ensino fundamental da E. E, M.  Durval 92 

Palmeira. A atividade foi realizada em uma das margens do Rio Amazonas localizado 93 

no bairro Fazenda Brasil. A equipe técnica da SEMMA supervisionou a ação e explicou 94 

aos alunos que os rios localizados nas áreas urbanas devem apresentar uma das margens 95 

livres de árvores para permitir a entrada de máquinas e permitir a desobstrução, sempre 96 

que houver necessidade. No dia 7 de junho a SEMMA acompanhou os estudantes da 97 

turma de Formação de Professores da Escola Estadual Sérvulo Melo ao Parque do Mico 98 

Leão Dourado. Neste dia foram percorridas trilhas pelo parque e ao final, todos se 99 

reuniram no auditório da AMLD para assistir ao vídeo A Era dos Humanos e foram 100 

convidados a uma reflexão sobre o meio ambiente em que vivemos. Em 4 de junho a 101 

SEMMA participou da reunião para composição da Comissão Organizadora da 2ª 102 

Conferência Municipal da cidade de Silva Jardim. A reunião foi realizada na sede da 103 

Faetec. Thiago Albuquerque, representando a secretaria, informou que evento aconteceu 104 

em dois turnos. Na parte da manhã foram apresentados os três eixos base, (1) 105 

Articulação entre a Política de Saneamento Básico, Política de Regularização Fundiária 106 

e Política de mobilização urbana; (2) Gestão estratégica e de financiamento; e (3) Temas 107 

transversais como Sustentabilidade Ambiental e Emergências climáticas, 108 

Transformação Digital e Território e Segurança Pública e Enfrentamento do Controle 109 

Armado dos Territórios Populares. No dia 14 de junho ocorreu a Oficina de 110 

Planejamento Plurianual de Investimentos do Comitê de Bacia Hidrográfica das Lagoas 111 

de Araruama e Saquarema e dos Rios São João e Una - Região Hidrográfica VI do 112 

Estado do Rio de Janeiro. Participaram da oficina representantes dos setores do poder 113 

público, usuários e sociedade civil. Neste dia foi apresentada a RESOLUÇÃO CBHLSJ 114 

Nº 200, de 21 de junho de 2024 e a Lei nº 10.017 de 18 de maio de 2023 que altera a 115 

Lei nº 5.234, de 05 de maio de 2008, que dispõe sobre a cobrança do uso da água no 116 

Estado do Rio de Janeiro. Débora explicou que na regra anterior, na lei de 2008, 80% 117 

dos recursos arrecadados eram obrigatoriamente destinados aos serviços de saneamento 118 

básico e que na regra atual (lei de 2023) a obrigatoriedade de destinação de recursos 119 

para o saneamento básico é de 20%. Foi discutida a redistribuição do percentual para 120 
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aplicação em outras ações. Como resultado, a ordem de prioridade obtida foi a seguinte, 121 

Instrumentos de Gestão, Monitoramento, Saneamento Básico, Restauração Ecológica, 122 

Educação Ambiental, Usos Múltiplos (Pesca e Gerenciamento Costeiro), Ações de 123 

Diretoria e Comunicação Social. Aline (CILSJ) complementou que o PAP 124 

(Planejamento Plurianual) terá duração de quatro anos (2025-2028), que a partir do ano 125 

de 2025 serão redistribuídos os recursos na ordem de prioridade descrita. Débora relatou 126 

que nos dias 02 e 04 de junho ocorreu a inauguração da Sala do Empreendedor destinado 127 

a regularização do MEI. Em 19 de junho foi realizada a 1º Reunião do Conselho 128 

Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR), cujo o assunto principal foi a ativação 129 

do Selo de Inspeção Municipal (SIM), criado no ano de 1999, que se encontrava 130 

desativado. A nova gestão em conjunto com a Emater reativou o Selo. Em 27 de junho 131 

foi realizado o Dia de Campo sobre agroindústria e a produção de banana passa, 132 

promovido pela EMATER em parceria com SEMAAP, realizado no Sítio Horta Natural, 133 

Varginha, Silva Jardim. A capacitação ministrada Engenheiro Agrônomo Vairo mostrou 134 

aos participantes as etapas de fabricação da banana passa. Nos dias 27 e 28 de junho 135 

realizaram-se reuniões do INCRA, na Reserva Biológica Poço das Antas, para 136 

Implantação do Projeto de Desenvolvimento Sustentável no Assentamento Sebastião 137 

Lan II. No dia 28 de junho Gabriela participou do Lançamento do projeto PRO-ÁGUAS 138 

promovido pelo Instituto Espinhaço e pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. Em 139 

09 de julho a SEMMA participou da Oficina Jornada dos Objetivos do Desenvolvimento 140 

Sustentável, em Cabo Frio. Nesse dia foram discutidos os temas Agenda 2030, Nova 141 

Agenda Urbana, Apresentação projeto Rio Inclusivo e Sustentável, Programa de 142 

Educação Ambiental e Climática, G20, Desafio dos ODS, Revisão Local Voluntária, 143 

Dinâmica de Localização dos ODS, Dinâmica de Priorização dos ODS e Difusão da 144 

RLV (Revisão Local Voluntária). Mudando de assunto, Débora informou que foi feita 145 

uma consulta pública para diversos órgãos sobre uma proposta de criação de Reserva 146 

Particular de Patrimônio Natural (RPPNs) com área de 151,13 hectares de propriedade 147 

da AMLD. No dia 17 de julho a SEMMA respondeu manifestando apreço e apoio para 148 

a criação da RPPN Parque Ecológico Mico-Leão-Dourado. Em relação as ações de 149 

educação ambiental, Débora relatou o cumprimento do calendário de visitas ao Parque 150 
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Mico-Leão-Dourado. Explicou que a meta para o ano de 2024 está para ser alcançada, 151 

que restam apenas as escolas de Gaviões, Varginha e a Escola Estadual São Sebastião. 152 

Em relação aos documentos expedidos pela SEMMA, no período de 05 de abril a 30 de 153 

julho 4 foram efetuadas as ações de controle ambiental a saber, 06 Certidões de 154 

Zoneamento (CZ), 15 Certidões sobre Regularidade Ambiental (CR) para o 155 

fornecimento de energia elétrica, 04 Autorizações Ambientais, 07 Autorizações para 156 

Poda e Corte de Vegetação (APC), 01 Certidão de Inexigibilidade de Licenciamento 157 

(CIL), 02 Licenças Municipais de Operação (LMO), 02 Licenças Municipais Ambiental 158 

Simplificada (LMAS), 03 Documentos de Averbação, 38 Autos de Notificação, 04 159 

Autos de Constatação, com um total de 82 documentos emitidos. Com relação ao item 160 

3- Validação da criação da Câmara Técnica no CODEMA para a gestão das 161 

Unidades de Conservação para a gestão das Unidades de Conservação do 162 

município, Thiago explicou que foram resgatados acervos para ratificar a criação da 163 

Câmara Técnica dentro do CODEMA datado de 04/11/2021. Descobriu-se que esse 164 

documento não havia sido remetido à PGM. A partir dessa constatação a SEMMA 165 

protocolou o Processo Administrativo Nº 4.969/2024, consultando a PGM sobre o 166 

encaminhamento sugerido em 2021. A PGM respondeu que o prazo se estendeu muito, 167 

que não seria possível aprovar em 2024 uma proposta feita em 2021. Recomendou o 168 

arquivamento o processo nº 4969/2024 e sugeriu uma nova apreciação do CODEMA a 169 

respeito do assunto. Thiago reconheceu que nem todos os representantes atuais estavam 170 

presentes na época, mas que achava que haveria tempo para discutir. Perguntou se seria 171 

o caso de convocar uma reunião extraordinária para discutir o assunto ou todo o 172 

conteúdo que já foi aprovado, discutido anteriormente seja encaminhado para ratificar 173 

uma contraproposta à PGM. Disse que se utilizaria a memória desta reunião para validar 174 

a criação de uma câmara técnica que teria uma função análoga ao Conselho Gestor de 175 

uma Unidade de Conservação (UC). Explicou que o documento se refere a uma revisão 176 

da Lei do CODEMA e alterações no Regimento Interno do Conselho dando a atribuição 177 

ao CODEMA para fazer discussão a respeito de gestão de UC. Apresentou as propostas 178 

dizendo que o trabalho foi desenvolvido em duas etapas, sendo a primeira com a revisão 179 

da lei que dispõe sobre a criação do CODEMA, onde no artigo 2º seria criado o inciso 180 
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XX contendo o seguinte texto: “Atuar como conselho consultivo no apoio à gestão das 181 

UC municipais de Proteção Integral fornecendo subsídios, alínea a elaborar seus 182 

regimentos internos, alínea b acompanhar a elaboração e implementação e revisão dos 183 

planos de manejo das UC, quando couber, garantindo seu caráter participativo, alínea 184 

c buscar a integração das UC municipais com as demais unidades e espaços territoriais 185 

especialmente protegidos e o seu entorno, alínea d buscar a compatibilização dos 186 

interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com as unidades,  alínea e 187 

avaliar os orçamentos das unidades e os seus respectivos relatórios anuais elaborados 188 

pelo órgão executor em relação aos objetivos das unidades de conservação; alínea f 189 

opinar sobre a contratação e os dispositivos do termo de parceria com o OSCIP 190 

(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) na hipótese de gestão 191 

compartilhada das UC, alínea g acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a 192 

rescisão do termo de parceria quando constatadas irregularidades, alínea h manifestar-193 

se sobre obras atividades potencialmente causadoras de impacto nas UC em suas zonas 194 

de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos e; alínea i propor diretrizes e 195 

ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a população no entorno 196 

das unidades de conservação conforme o CAR. Thiago informou que numa segunda 197 

etapa seria feita a revisão do Regimento Interno do CODEMA  sendo incluído o inciso 198 

XI  no artigo 2º São competências do CODEMA (...). O inciso XI teria a redação: atuar 199 

como conselho consultivo no apoio a gestão das unidades de conservação municipais 200 

de Proteção Integral. Continuou informando que a terceira etapa seria que a partir 201 

dessas validações, publicar o instrumento que legitime a criação desta câmara técnica 202 

enviado à PGM para aprovação. Diante do exposto, Thiago propôs aos membros 203 

ratificar a decisão tomada em novembro de 2021 com o registro na ata desta reunião. 204 

Débora sugeriu que como a proposta de validação não estava projetada em tela e que se 205 

tratava de um assunto é novo, propôs fazer uma minuta com o conteúdo apresentado 206 

pelo Thiago e após enviar por Whatzapp e por e-mail  o documento para após um tempo 207 

aguardar a manifestação dos membros e deliberar a decisão na próxima reunião. O 208 

processo da reunião de novembro de 2021 seria escaneado. A sugestão de Débora foi 209 

aprovada ficou deliberado que o documento lido pelo Thiago será encaminhado via e-210 
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mail  e WhatsApp para que os membros do CODEMA possam ter ciência para posterior 211 

manifestação. Com relação ao item 4- 1ª Reunião da Comissão de Implantação e 212 

Monitoramento ProMEA em 2024. Em 10 de julho ocorreu a 1ª Reunião da Comissão 213 

de Implantação e Monitoramento do PROMEA de 2024. A existência da comissão é 214 

uma exigência para pontuação do item Educação Ambiental na premiação do ICMS 215 

Ecológico. Essa comissão já existia, só que antes era composta por integrantes da 216 

secretaria municipal de educação e Meio Ambiente e tendo que desenvolver os ODS no 217 

município fez se necessário ampliar os representantes a partir da portaria 202.  218 

(SEMMA, SEMECT, SEMTRAN, SEMTICC, SEMSA, SEMAAP, SEMDEC, 219 

SEMTHPS  e ainda os convidados AMLD e CAJ. Débora explicou que o CODEMA na 220 

falta da comissão, desde que sejam tratadas assuntos relacionados com a educação 221 

ambiental serve para pontuar. No item 5. Informes gerais, Débora informou a SEMMA 222 

solicitou por várias vezes que seja enviados os nomes dos membros representantes deste 223 

Conselho. Sem mais a ser tratado, Gabriela agradeceu a presença de todos e reunião 224 

Ofício Nº246/2024- 29JCOARA exigindo que a Secretaria entregue os seguintes 225 

documentos: a) Cópia da lei criadora do CODEMA; b) Informar o motivo da lei não ter sido 226 

regulamentada; c) Cópia do Regimento Interno do CODEMA; 227 

e) Encaminhar nomes, telefones, endereços e e-mails de todos os conselheiros do 228 

CODEMA, enviando, inclusive os atos de suas nomeações; f) Cópia das últimas 5 atas 229 

de reunião do CODEMA, bem como a inserção no Portal de Transparência do 230 

município; g) Informar quais profissionais o CODEMA possui à sua disposição para 231 

exercício das suas funções; h) Informar onde o endereço onde funciona o CODEMA  232 

i) Informar o motivo da Lei que institui o FMMA não ter sido regulamentada; Sem mais 233 

a tratar, Gabriela agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião às 234 

16h12min. 235 
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